
LEI N.º 760, de 26 de abril de 2012 
 
 

Autoriza o Executivo Municipal, abrir Crédito Especial no 
Orçamento de 2012, Lei Municipal n.º 703, de 26-12-2011, no 
valor de R$ 627.500,00 ( Seiscentos e vinte  e sete mil e  quinhentos 
reais). 
         
                            

                   LAURO MAINARDI, Prefeito Municipal de Candelária, Estado do Rio Grande do Sul, 
                   FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

 
                   Art. 1.°- Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Especial no valor de R$ 
627.500,00 (Seiscentos e vinte e sete mil e quinhentos  reais) no orçamento municipal de 2012, Lei 
Municipal n.º 703, de 26-12-2011, com a seguinte discriminação: 
 
                             Órgão: 07000 – SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
                             Unidade Orçamentária: 07001 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
     
             Função: 010- Saude 
             Sub-Função: 301 – Atenção Básica 
             Programa: 038 – Atenção Integral a Saúde 
             Projeto/Atividade: 2002 – Atenção Básica em Saúde 
             3.1.9.0.34.00.00.00.00 – Outras Desp. Pessoal- Vinc.040 .................. R$     50.000,00 
             3.1.9.0.34.00.00.00.00 -  Outras Desp. Pessoal- Vinc.4011 ................ R$     20.000,00 
             3.1.9.0.34.00.00.00.00 – Outras Desp. Pessoal- Vinc.4090 ................ R$     40.000,00 
             3.1.9.0.34.00.00.00.00 – Outras Desp. Pessoal- Vinc.4520 ................ R$     70.000,00 
             3.1.9.0.34.00.00.00.00 – Outras Desp. Pessoal- Vinc.4530 ................ R$     40.000,00 
             3.1.9.0.34.00.00.00.00 – Outras Desp. Pessoal- Vinc.4540 ................ R$     40.000,00 
             3.1.9.0.34.00.00.00.00 – Outras Desp. Pessoal- Vinc.4580 ................ R$     60.000,00 
               
              Programa: 048 – Assistência da Média Complexidade Hospitalar 
              Projeto/Atividade: 2077 – Média Complexidade 
              3.1.9.0.34.00.00.00.00 – Outras Desp. Pessoal- Vinc.4170 ............... R$     45.000,00 
              3.1.9.0.34.00.00.00.00 – Outras Desp. Pessoal- Vinc.4590 ............... R$     50.000,00 
              3.1.9.0.34.00.00.00.00 – Outras Desp. Pessoal-Vinc.4620 ................ R$     45.000,00 
 
              Programa: 039 – Vigilância em Saúde 
              Projeto/Atividade: 2127 – Vigilância em Saúde 
              3.1.9.0.34.00.00.00.00 – Outras Desp. Pessoal- Vinc.4710 ............... R$     15.000,00 
      
                               Órgão: 10000 – SECRETARIA MUNIC. ASSISTENCIA SOCIAL 
                               Unid.Orçamentária: 10001 – FUNDO MUN IC. ASSISTENCIA SOCIAL 
 
              Função: 008 – Assistência Social 
              Sub-Função: 122 – Administração Geral 
              Programa: 014 – Assistência Básica 
              Projeto/Atividade: 2006 – Manutenção das Atividades da Secretaria 
              3.1.9.0.34.00.00.00.00 – Outras Desp. Pessoal- Vinc.001  ................. R$    80.000,00 
         
              Sub-Função: 244 – Assistência Comunitária 
              Programa: 014 – Assistência Básica 
              Projeto/Atividade: 2008 – Serviço de Proteção e Atendim. Integral à Família-PAIF 
              3.1.9.0.34.00.00.00.00 – Outras Desp. Pessoal- Vinc.3006 ................. R$   30.000,00   



 
               Projeto/Atividade: 2122 – Serviço de Proteção e Atendim. Especializado 
               3.1.9.0.34.00.00.00.00 – Outras Desp. Pessoal- Vinc. 1032 .............. R$      2.500,00 
 
              Projeto/Atividade: 2014 – Programa Bolsa Família -IGD 
              3.1.9.0.34.00.00.00.00 – Outras Desp. Pessoal- Vinc.3008 ................ R$    20.000,00 
 
              Programa: 015 – Assistência Social Especial de Média Complexidade 
              Projeto/Atividade: 2114 – Serviço Proteção e Atendim.Especializado 
             3.1.9.0.34.00.00.00.00 – Outras Desp. Pessoal- Vinc.3007 ................ R$     20.000,00 
          
             TOTAL  .................................................................................................. R$    627.500,00 
                                                                                                                                ===========                                                                  
                                                       
                   Art. 2.° Servirá de recursos para a cobertura do Crédito Especial de que trata o artigo 1.º desta 
Lei, a redução de verba no valor de R$ 627.500,00 (Seiscentos e vinte e sete mil e quinhentos reais) da 
seguinte dotação orçamentária:  
                                     
     Órgão: 07000 – SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
                               Unidade Orçamentária: 07001 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
             Função: 010- Saude 
             Sub-Função:301–AtençãoBásica                                                                    
             Programa: 038 – Atenção Integral a Saúde 
             Projeto/Atividade: 2002 – Atenção Básica em Saúde 
             3.3.9.0.39.00.00.00.00 – Outros Serv. Terc. P.Jurídica-Vinc.040 ....... R$     50.000,00 
             3.3.9.0.39.00.00.00.00 – Outros Serv. Terc. P.Jurídica-Vinc.4011 ..... R$     20.000,00 
             3.3.9.0.39.00.00.00.00 – Outros Serv. Terc. P.Juridica- Vinc.4090 .... R$     40.000,00 
             3.3.9.0.39.00.00.00.00 – Outros Serv. Terc. P.Jurídica- Vinc.4520 .... R$     70.000,00 
             3.3.9.0.39.00.00.00.00 – Outros Serv. Terc. P.Jurídica- Vinc.4530 .... R$     40.000,00 
             3.3.9.0.39.00.00.00.00 – Outros Serv. Terc. P.Jurídica- Vinc.4540 .... R$     40.000,00 
             3.3.9.0.39.00.00.00.00 –Outros Serv.Terc.P.Juridica Vinc.4580 ........ R$     60.000,00 
 
             Programa: 039 – Vigilância em Saúde 
             Projeto/Atividade: 2127 – Vigilância em Saúde 
             3.3.9.0.39.00.00.00.00 – Outros Serv.Terc.P.Jurídica- Vinc.4710 ...... R$     15.000,00 
 
             Programa: 048 – Assistência da Média Complexidade Hospitalar 
             Projeto/Atividade: 2077 – Média Complexidade 
             3.3.9.0.39.00.00.00.00 – Outros Serv.Terc. P.Jurídica-Vinc.4170 ...... R$     45.000,00 
             3.3.9.0.39.00.00.00.00 – Outros Serv.Terc.P.Juridica- Vinc.4590 ...... R$     50.000,00 
             3.3.9.0.39.00.00.00.00 – Outros Serv.Terc. P.Jurídica-Vinc.4620 ...... R$     45.000,00 
 
                            Órgão: 10000 – SECRETARIA MUNIC. DA ASSISTENCIA SOCIAL 
                            Unidade Orçamentária: 10001 – FUNDO MUNIC. ASSIST.SOCIAL 
 
             Função: 008 – Assistência Social  
             Sub-Função: 122 – Administração Geral 
             Programa: 014 – Assistência Básica 
             Projeto/Atividade: 2006 – Manutenção das Atividades da Secretaria 
             3.3.9.0.39.00.00.00.00 – Outros Serv.Terc.P.Jurídica- Vinc.001  ....... R$     80.000,00 
         
             Sub-Função: 244 – Assistência Comunitária 
             Programa: 014 – Assistência Básica 
             Projeto/Atividade: 2008 – Serviço de Proteção e Atendim. Integral à Família-PAIF 



             3.3.9.0.39.00.00.00.00 – Outros Serv.Terc. P.Jurídica Vinc.3006 ....... R$    30.000,00   
       
            Projeto/Atividade: 2014 – Programa Bolsa Família -IGD 
            3.3.9.0.39.00.00.00.00 – Outros Serv.Terc.P. Jurídica- Vinc.3008 ..... R$      20.000,00 
 
            Programa: 015 – Assistência Social Especial de Média Complexidade 
            Projeto/Atividade: 2114 – Serviço Proteção e Atendim.Especializado 
            3.3.9.0.39.00.00.00.00 – Outros Serv.Terc. P.Jurídica Vinc.3007 ....... R$     20.000,00 
 
            Projeto/Atividade: 2122 – Serviço de Proteção e Atendim. Especializado 
            3.3.9.0.39.00.00.00.00 – Outros Serv.Terc.P-.Jurídica Vinc. 1032 ...... R$       2.500,00 
 
            TOTAL ..................................................................................................... R$   627.500,00 
                                                                                                                               =========== 
 
                   Art. 4.° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Candelária, aos 26 dias do mês de abril do ano de 2012. 
 
                                                         
 
              

LAURO MAINARDI 
                                                                      Prefeito Municipal  
 
 
 
 
 
 
Registre-se e publique-se                                                      Registrado às fls.________ 
                                                                                               Do competente  livro,   em 
                                                                                               26 de abril de 2012.    
        VALDIR RÖHRS                                                        ______________________  
   Sec.Mun.Administração                                                       Agente Adm. Auxiliar      


